
IRA •EDYE 

lo Geral - Pref ito Muhicily 

EDWC.IO1 DA PREFEITURA MUN CIPA DE UMUARAMA, 

aos 15 de julho de 1982. kDO DO PARANX. 

• 

Diretor do Dept9 de Finanças 

Art. 29 - Revogam-se as disp s em contra. 

P2MdVIAA NUAOCUPAL DE JMULUAN,ã, 
Estado do Pa.ra.ruSt 

DECRETO N.o /84 

Prorroga o prazo para pagamento da 

Taxa de Conservação de Rodovias. 

O PREFEITO - MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

R,AN'A;  no uso d.e suas atrih-iliçEes legais, 

DECRETA; 

Art. 19 - Fica prorrogado, ate ó dia 31 de ju 

.de 1982, o prazo para pagamento da Taxa de Conservação de Ro 

la.s,.correspandenre ac_exercicio de 1982. 
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